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3& REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENIO- - 

DE 4 jcJGO' 

PROCESSO N9 2. 321 /80 ] 
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-' 	 RECLAMANTE 	J00 SILVA 0LIVEIA 

Endereço 
Av. LiverPoOl Qd.33 - Lt.27 

Setor IrL).e das Naç6eS - 
Gojia -Go. 

ADVOGADO: Dr. 'Jictor Gonça-LVeS 
Endereço j. Anhanguera n. 3.511 - Edf. 

nhangUera —Cine Cap'i _8andar 
s/808 - Centro - Goiania -Go. 

RECLAMADO: 	
CTTT A?T(1CA TVt? 

j... £ J.L. 	.L _ 	.fl. 	) L .L.J 	 ..L. '.J .t.L .fl. 	.LI.L.I 

Endereço MONTAG1TS 
BR-153 - }c\I-8,5 - Saída para 

g0 Paulo _C.Postal 971 

ADVOGADO: 

Endereço 

	

e 	OBJETO :AviSo prévio; 13 sal; Férias; lis. 
ormaiS; Hs.extras; Sal.família; Inde 

nizaçO e FGTS. 

e 
AUTUAÇÃO 

Aos sete - 	 dias do mês de 	
novembro 

do ano de mil novecentos e 	
, na Secreala 

da...1 .......Junta de ConciliaÇO e Julgamento de Goiriia 

cinco 
autuo a rec1amaÇO qu segue, com .... . ....... 	 -- -------documentos. 

, 
Diretor da Secretaria, 

Eu,  
assino este termo. 
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H1T: 

LOCAL: 

: 	
1 DATA(,; 	 Nt 	1/ 

OBJETO: 

vio,  

ESPCIE: 	r 	 J OBSERVAÇÕES: VI o r ooç 

DISTRIBUIDA A _______ JUNTA DE CONCII IAÇAO E JULGAMENTO 

()I) 	
'-(•) 	 ,: 	 1 

RECLAMANTE: 

RECLAMADO: 

m 



	

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

JUJT,- 

	

.( 	 ----  
LMO / II 	/( 

c. 	T:JIÇÃO 

Diz  

residente e domiciliado nesta Capital na  * - 
via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 

nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-
pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-
clamatória contra  

• sediadana  
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou opta nte ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em . 	...:»'.D 

3)— Que, o Reclamante foi demitido •-. 	
.1 	 •:-:: 

.•. 

4)—Que, o 	: :+e 	 Ior-»: o0rTi3 

7 	 _'••_•••i_ 	( 	 . -r7-- 

A 
- 	. 	 C.O flO flC' 	-'- 	r' flC'O 	Ooflflo0 	'" 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 
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Protesta por todos os meios de provas em d i reitopermitidas, testemunhas,juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 	.71 ,11G (rezc:,: - t: '_I , ;uinhcntos  
O LIT crumi2OS O OitOrt2 	to.o) 

• 	 Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Goiânia OL'o 	oro :o 1 .cC 

ppV o 

e,  

O.A.B. nP 913 	
) C.P.F. 002873261/87 

O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



o 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

c'Lerte 
.". 	 , J7 4. 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go. sob os nPs 913 e 1.721 e com o CPF 

nPs 002873261/87 e 01067087 1/68, respectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

8P andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital. 

P O D E R E S 	PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen-

te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

• de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che-

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impug-

narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to-

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente 

£:t, 

Goiânia 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

• 	i\* parnoE.AbrDGiQNioQ( 

X.XXX$1 ............... 
•Fl 
E IeiLu il...J 	Prgo ...... 

(Is. Pclto o reg!tro em ............4$7.... 

O relerldo é verdode e dou • -E_' 	.............. 
Colania,29 /... 9i6..)............. 

)I_  .. 	.., 

o 

ÍtLI 

o 

o- 
a 

CERTIDÃO 
C E R T 1 F 1 C O que, conatam da prvv 

nurnraa3 e rubricados po 
riim, Ch€fe da Sacraria. 

cL 

Chefe de SccTetai 

OF— 1.6 
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COMARCA DE GOIÂrfl4 

DISTRiTO DE GOIÂNIA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	44 

ESTADO DE GOI/S 

MUNICÍFIO DE GOIÂNIA 

Certifico que sob o 02 j 	qO4, à fis do livro n.° A-176 do registro 
de nascimento, 	consta o assento cTrA de 

................................................................. nascid..aos.Çde 	 de 	1974 às ko 
horas 	e 	......minutos 

, 
. 	

i . 
de sexo de côr 	........ , , 	filhOde 

i1v 	y  
eddona ., Ccjo 	de 	Ol iv c.r, 
com a(s) profissão(ões) de 

'iatural(is) respect de 1 1 

cisados 	cartório pelo 
i 	1 J 	!9 

..... 

residente(s) 	e 	domicjido(s) . 

sendo avos paterno(s r 	i1 	C11VL lia 
dona í-tntoni.n 	3 flv 	0ivjy, 
maternos --._- - - 

dona Irj 	•Antonj 	da 	Mota, (falecida), 
tendo *do declarante .... . 

e testemunhas .........° 

............................................. . ................................................... .... ç1ç1ua 

1bservações: Feito o registro . 

O referido é verdade e dou fé Goiânia, 	defl0Vhl'0 .. de 197 

1 	Isenta de sêlos, em-vi da alteração 
k..L._....... .............................. 

58 da Lei n,Q 15!9 de 30 12- 1958 
	 Oficial do Registro Civil 	--f- 

..,-.-........ . 

- 
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ONV.LçAE C01 Li'i VÃ QUE FN1J1; S I E T 1MAM O 5 1 ND 1 CATO 
10 'RA1iA ADeiie; NA NDtiSpt IA OA CONSTRUÇÃO CIVIL 
DE COIÂNLA F O S1NI'ATO DAS iNtJeRjAS 1A CONSTRU 

ÇA() f O) MOO! Lt?Rie NO 1:;rMO DF U(LiASNA FORMA 
AIAI XO. 

C1usiii.a 1 	ri cs edoltt :1 s •jtIfltL 	1 	 tunçWh para 
pinfi SSA0 de 	dre 

	

1. 1 	PI)ILN1I 	-A~ 10wjee OxecuLam jusquer des servi 

gos IIUB1CJ ii , S: c. 	-uiari 	tR Pedrae e de Iliolos,chapisco ,  
flit 	 €Vj Ud e iee E ten 	em e ires tn de 

ii sI 

	

1.2 	1'iI)id. No 	A 	(1 jtir 	 eu t sfl quo,sluer (155 SerV £ 

es 	 rs;iiv1 i. dv pedrA e de ti j,Jes esiu acaba 
fli1 E o a " 1 e L , Uve80m~o de massa , rwves ti me n tos espevi 
is , 	IV 1 E.I, 3 	 ie 	r! 	3 	 e eqpveiais,u.aindd 

/j ut 	 1 	ç 	3 

	

CIisu1e 2a. 	Pi 	5313 •Ici 	 5JU.1!Et 	1assitici 	de fuiçoes pars 	a 

	

2.1 	1ARNiNiv1 Re 'A 	Aj=1v e 	& - e 	nii s 	r ement- e de tal 
p1 de E 	te k- 1 	 - 	ins de 

	

2.2 	AI ENTIH Nt 	tr 	•e - j t u ,  cxecniam jeSUULL dos ser 
v 1çu 	itiitt 	 - 	EI .i;'il e 	E: &- 	 :-idi :vIijas,co1u 

A
fle 	 1 ue 	a t 3 	naee 3 	E e de Lv II ado; 

	

usuia Ia, 	 e -id 	s-ri.tio 	.- eletri-istss ne eobero 	a 

r o e e proficsionais 1  

is 	ti e 	1 5 	E 	djn , sunte  

	

3 * 1 	is luziWICS OU isd e -•. 	5do e 	e let 1 LI tàs te 
\ 	 1 EI 	 i5ti e 	E:- 	tI 5 	 11' 	Çdfl,1e jOl Isda 

 

nor- 
de t 1. 	5j 	 til 	 iii) b5-R- (10 domuni~ sairio 

ter 	 (1,11 	L1 tj 	11.1 	( ÍIÀOi1ce 	t-dUStç3 	segundo 
Lv 	7 	e 	(1 	5 

	

Ci tusu 1 a 4a. 	Os 	1 e 	 •ru 	Na 1 har vu y 	rucaes de rede eI 

tY1.j ULNI:E OU 	uui& i do 	imrrii 	~vislo nesta ecu 

- - ttj" peld 	 n)rirkt! (5: E i ai 	[Nu, E emirido esmo base 

ris itmomWe 	1 ri 	si 	1110 eu 511 	FS 5 ci SU rei e cic 

-j 	
sue st 

	

4.1 	 d e ti 1 O t 

4 	E loÊr Ici sta de itt 	 1 co us 	1 	Id JE 	iL 1trdt 	de 

1 SE 1 1 Nu li i''; 

55 i' 	 e 	~ ÁMIA e-es 	 e­ t j -. 	I--LfF'S- s - - 	ci 	224-Çre 
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GOIp,NIALOAL 
GOI 

130  30  
43 Auxiliar ou aj iudanto  ee zonteu 

C1r&Uiula 5a 	Os pirtore5 tero as seguX.tes c1içea 

5.1 - PINTOR "A - Soaque10 pr isint quøecutain ap enas 
serviços a baae dtgua, sem acabrer.o; 

	

5,2 PINTOR 	̀ 	 Zo açules p i~ofí s&Ionais q  Ueexecutrn tQdQ3 
os serv íços de pintura e fazem aemento 

C11usu1 6a. - 03 sala"rios d08 tarefcos dentro da jorna.ia rom1 da ta 

lho no odero sor xior€c as 1LLo da especttvas 
categorias; 

C1ueula 7a. - Os rnetres de obra, va1tei, ali xariea,, empred 	t 

escritro, e demais emprgadoi dari er,,presas da constru90 
civil terao o aumento previsto nesta convonço, pela jorna-
da nolmai de, Lrablhu, tomaridu oorno44c.6 o o^l ázlo da It.-
ma convenço rajustadosagundo a Lei 6708 da 30,10.79; 

ClAusula 8a, - Os apontadc•re terio aumento prevnto ntot convenç pala 
jornada normi de trbaiho, nunc interior ao 3alrio 	dcs 
profissionais de catogoii 'IY; 

C11u8u1a 9a. • Os enenrrogados de obras tro o 0aArio d& categoria 11 B 11  e 

malE um aumento de 3511. (trinta a ci:co inteiros por cento), 
9,1 - O sal&rio do serverte no poderã ser interior ao valor do 

salhio mtniino regional atual acvecido do mais 5 (cinco 
por cento); 

9.2 - Em vi,rtude da atual corrço aalarial e da apiloeço da Ta 
xa de ProdutIvidade, os salãríos ds profjsionais ë 31 / 
10/80 terão os seguintes valores; 

- Categoria 'A" Çr$ 24,86 (vinte e quatro cruzeiroo e oitenta 
e seis centavos) por hora; 	 4 

- Categoria "B Cr$ 28,01 (vinte e oito cruz ros e um csnt-
vo) por hora; 

9.3 Os operadores de Guincho e bitoneira percoherao 20 (vinte 
inteiros por cento) acima do sa1rio dos 	ventes 

9,4 - Os empregados que trabaLa -em em serviços de ar compririido 
• 	 terão o aal&rio da categoria "B e mais 40% (quaeta intei 

roa por cento); 
9,5 - Os profisjonajs constantes desta cowenç.o, inclusive o 

serventes, quando trba1hrem em balancInhoã e con2ecç5es' 
de torres e elkvedores de serviço, o aaento previsto 
nesta convenço, e mais o acrscimo de 20% (viflte inteiro& 

	

4V*$0A APNANÇIUAA, $59 	2.' AF4AR 	PALÁCIU Oj IP4DflUA 	C*t*4 POUTAL 2$l • 	*$i*S 

Al - GP 	 I4 

* 	 •.- 	-. 	 -- 	 -•- 	
- 
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Ctusuia lOa. 	A vilónuid da pres Ide cunvenção serA de 1 (um) an;, comi 

iuicI.o em ()1.05.80 e têrrdíu> cm 

10.1 - iodos os (Írrtd eqados Uns ant es desta conveflÇao terao e se 

ajuste previsto pela lei 6708 de 10, L0.79 nas datas de 

01,05.80 e 01.11.80; 

	

10.2 	Alõm de iediuste plevist; leia Lei 6708, será concedi.do 

a tM io de pr odu t: v idade um atenuo Lo e as secju iates f armas 

- 1 t quaL ro 1 rI ei ros por cn L) p0 sa os serventes; 

Ii - 2,5 (d;d o 1 eI eltoS e meio por cento) para os demais empre 

rjados cwslantes dt o La cunvençao; 

C 1usU ia 1 La. - Surjo te 1 Las os coIupeflSOOeS dUO aumentos expontneOS cahi 

VOIS nO íc na da 10(1 o 

eL b.usula 12a.  - Uma vet airit:ada na uoituira Prol issiorial. a categoria do em 

aerjdo, at r aves rio saia ri 	receb.i t 	nao podera haver a 1 

Leraç005 nstuu por oul r a 1 1 rua ou sob a T eqaÇac) de es Lar o 

prot 1 os i ano 1 , presi. Ja servI ços de outra cateqoria, t essa 

Vuda a O .1 p teso de prornoçva do is La 1 Lados 

	

ou ia 1 3a . 	Com fundamento na doe i si .; iuOnOl0 da Asseiub ié ia Geral real 

zada em 22 de rnarÇ de 1100, os empreqadores se obridam a 

de oon t r comi e 1 ser 1 amen t e, na mês de mal o de 19 80 ,   ou rio 

/ 	 pr imei ro 11(0 dO CTIpIe'3-tl 	ole 1 t ido opôs ci ;iataLaSe de v i.- 

qfl(1 o 1eL cOIIV 	au, 0t.ê o mês de outubro de 1980, ia 

part nciO ecjiriVleide a 1/10 (huni t luta avos) do sair1u' 

uensal dc ;ad emere;jaI;., oyc adc ou neo do Sindicato, 

qualquer que seja a 1 o a. dc prestaçao de serviço e dc pa 

qaruen Lo; 

13.1 	corri funlarmarl o na dci es 	uaraia da AcrubtiC Geral ïed' 

Ii zda cru 22 de mal;»; de 1i8O, OS ern1n:eqadores SC ohr liam' 

a d( ;irt ar CifipU lo)1; i.ainerrt , na inês; de nojeinbro de 1300 

uui no pr ín 1 	mês dc mula cii 	auiuitldo opôs esta data a»' 

Lê o lira;-; m ahri 1 de 1)01 	iuportnc1a equivaLente a 4 

5 ro) IR LdS de t rob 1 Os; de co la elipse. edo, a OSOCI aclo O L1 fl ao 

do i ri: 1 (Oit u, cjUO 1 quer (111e ;c 	a L ornei de prest açio de s 

viços e de pO(J amen 

1 . 2 - As cicaul ias deseani :rdus e reculhidds 	favor do SindicatO' 

Prol 1 ss lona 1 • steternr i iidas pe 1 a Ci i usu ia 1 .3a. denominai - se  

ao TA/\ DO O NVENCA0/t 	os deiermn.inaddS pelo item 1 . 1 

AV. AitAIOU 	O!t: 	2,.Nt), 	-A A A-;i FulA 	>0 ;) 	 -u•u. '. 2u,(m , 



7 	 OiANA - ÇA5 

R.  

denorninat - 3-1O TAXA DE Cc*IVENÇAÜ SUPLLNr2\R/80; 

13.3 0 recolhimento dos descontos referidos, ao Sindicato Pro - 

fissicnal ser teito no ius subsequente ao desconto pelos 

empreqadores diretamente em L ncia do Banco do Brasil, a 

qncia da Rua 7 -- ceaLro, nesta CapiLal, e para esse fim' 

o Sindicato suscLtante fornecera as guias de recolhimento 

em quatro vias, sendo que a primeira e quarta vias ficarãD  

em poder (lo empregador, que rernoter uma ao Sindicato sus 

citante e as duas resLantes cm poder do Banco do Brasil; 

13.4 - O desconto da TAXA DE CONVENÇÀO/80 A ind1scutve1, nos ter 

mos do artiya 462, 545 e 513 let:ra "e" da CLT; 

1.3.5 - O aprendiz, menor de 18 (dezofto) anos, estiara isento do 
dsconLo a qu 	e refere et a c 

C.lausula 14a. - O desconto € etuado & tavor da ;n1áade dos Trabalhadores 

deverâ coas Lar da oiha ou envelope de pagamento e 

anotado Lambém na CTPS, na pqina de anotações gerais, ca 

Lendo data, i(nportncio e stcjJa do Sindicato dos Trabalha 

dores na indistria da Corstruço Civil de Goiânia(STIcO); 

CiusuLa 15a. - A diterença sala ri ai decorrente da presente convenção de- 

ser pana, no primeiro paqarunto que ocorrer apôs 	o 

registro da convenção na DRT, ficando sujeita a uma multa 

de 10% (dez inteiros por cento) se o referido pagamento 

no for ti t o dentro cio prazo de 30 (tri ata) dias e pago' 

ao empregado juntamente CO!T( a diferençt salarial; 

clusu.1a 16a. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da c:ategoria fica suspenso o 

Contrato Laboral, considerando-se o periodo de dastament' 

como serviço eLetivo, sem qualquer ônus para o empregador, 

no prazo in3ninio de 30 (trinta) e rio mxiino de 60 (sessenta) 

7 dias, comprometendo-se este a assegurar-lhe, quando do te 

torno do empregado, o cargo, vantagens e função em que se 

encontrava investido o empregado; 

	

Clusu1a 17a. 	O reajuste saiaxial coletivo, determinado no curso do Avi 

so P évio beneficia a empregado pra-avisado da despedida 

mesmo que tenha recebido antecipadamente os sa1rios cor-

responderites ao penado de aviso, que integra o seu tempo 

de serviço para todos os ccci Los legaiu; 

AV. ANHANduERA. ij 	o A1,41.1 PALALO ÜA NDú5r(u cx. OST L 2 	FES 224.0104 a 224.001 
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cigtusuia 18a. 

C1usu]a íga. 

e 	• 

C1tusu1a 20a 

o 

C.tusuia 2Ia. 

- os einpreadc.res !ican obrigados d acei tarem os Atestados 

Mdic'os e Orj)flt)1Fccc)5 10f - nevidos pelo Sindjcato 	para 

fi-m de abL)11& de frd1t, (XCetJi<fldO dessa obiigaçio as fir' 

mas que posui:em o Serviço Mcico prprio, na estando - 

dentro dessa ercesso o Atewtado do Serviço Odontolu3 ico, 

desde que flo dedo aos mesmos atestados efeito retrQativo 
- 

	

	;securacio ao empreLado estudante, abono de f ai ias nos' 

dIas de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

ciai ou iecon[ecido, até 6 (seis) faltas por ano, desde 

que comprove a .reaiiaço dos exames e mensalmente, assi 

cio Idade As u as 

Im lo jq:ea t. a e0 Luado aos emp rogados , sei a por semana , 

qul uzeus nU meiao 1 deveK ser teif.o com comprovante dado 

ao eriíregadu , pelo emp e adar , mencionando o per.odo de 

trabalho e d i sti 1 bu ndo ho as normais, horas extras e to.i 

i:eccbicia, Ler como, os dccontos efetuados; 

Ocorrendo a deu i.ssoo de qua quor emprEgado por qualquer 

mot 1 vo, a empresa fornecera ao empreqado demissi.onri o de 

e 1.araçao cio re odi montas, para efei o de declaração de lms 

to de Renda e o Atestado de Alastamento e Saitrio-AAS, pa 

rafins de bonei ¶cic flO LAPAS 

O SI udicato p c1e é seI ici Lar da Empresa o motivo cia dispen 

sa do empreaado, por escrito e mediante recibo, sob penas 

de qer ar pcesuncéo de cii sperisa tmoLlvacia; 

A tdos os epi.;eqados ocupantes do cantina ou alojamento' 

ci i Empresa, roréo direi te e pe rruanuici a nestes sem qual 

quer a i tc-raçiu, desde qwe e le néo cause mal estar dentro' 

cias depondenci as CiO a ioj auleri te , e com direito a refeiçao, 

cjuancIc despoddo sem lusta causa, até que seja efetuado o 

paqamentu de seus d rei t os finais, facultando-se à empre-

sa e adiantamento de 40 quatenta inteiros por cento) , a 

té o uru i. Le de Cr$ 2. ULO , O) (Dois mil cruzeiros) daquilo' 

que o empreqado t:ivar direi Lo, n10 gerando isso qualquer' 

hene f1 ci o ao ompregadu 

-- 1 ica fixado cii Ao méximo seta 7) elas o prazo para acer-

tof:nal com os empregados desliandos da Empresa quando se 

t raL ar de deuligawento Líuediaeu e quando mediante emisséo 

(.J. usu Ia 22a. 

o 

\ci ctiSUJ.& 23a. 

Ciusud 24a. 

AV.ANHALA b tu - 	AC) - W LAC.O SA 1~iH/.0 <, POSTAL 291 	LNES 22014 e 2-24-0001 
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de avi se prévio dado pelo emreyndor ac eirpiegado, no 

x:Lmo ao dia seguinte ao cwpriiuento do aviso; 

24.1 - A Empresa que no fizex a gui taçito final devida ao empre-

gado, dentro do rao esrtpuiado nesta convenção, fica o-

brigada ao paqamenko dos saifrios correspondentes aos dias 

em que o empregado est.ivr aquardando o acerto final; 

24.2 - O pagamento a que s. refere o pnrgrafo anterior, será fel 

to ao empregado pelo mpreeador, nas esmas condiçaes dos, 

pacjamento anteriores a sua de edidc r  ou seja, por senta-

na, quinzena ou mensal; 

24.3 - Ap5s 24 hce. as vencido o prai da empresa para acerto final 

com o emoregadLo, dtver& este coxnunicarse cora o Sindicato, 

i na falta ee, alguma. autci.idade constituida, tais cot 

Prefeitos, De.ieoados, Juizes e Promotores; 

Clusula 25a. - A Empresa se obriga a comunioar imedial- amente aos fan1ia 

res do empregado acidentado. quando o mesmo tiver de ser 

levado diretamente o local de t:rabalIo para sei hospita-

lizado, indicando o oíu do 'csptta1 para onde o emprega-

do foi 1evaco; 

Clusu1a 26a. - Fornecimen o gratul te pela empreaa de uni formes, fardamen 

tos, tilac,1C6es, peçaE e vesturios e equipamentos de prote 

ção individuais, sempre uue os resmos corem exigidos .por 

lei ou pelo empregado; 

C1usu1a 27a. -. Serão considerados dt.as de descrto remunerado, a 

a 

	

	feira de caruva 1. e o dia de f inados, tradicionalmente 1 

considerados pontos faci.iitativos pelos bancos e 6rgãos pÇi 

bitcos; 
C1udL1la 28a. - Fica estipulada uma multa de 10% (denteiros por cento: 

sobre o salrio de referência para qualquer das partes que 

infringir clusuas da presente convencão; 

28.1 - Se a infração for por, parte do empregador, a multa será 

revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for o caso; 

28.2 - No caso do empregado ser o infrator, a multa ser descon-

tada a favor da mp1asa, em seus direitos trabalhistas; 

Clâuula 29a. - As vantagens desta convenção, não terão efeito retroativo 

para os empregados que foram desvinculados da Empresa, atê 

a data de seu reqistro 

Clausuala 30a - Os empregados JUe prestarem - crviços para firmas que te - 

A'.'. ANHANGLflRA, 357 	2.o ANO. pÁec; iTb-, ÍST; •.X. 	AL 2 .- FONES, 224014 O 24.0681 
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nuarn nar riz, CsL.itE»:j1 , fI 1 	u s} - -C'y trioC nesta Caplt-a1 
EJ1 C(LtCi 	Cd 	Sriç) dc Sj fldlcatc) Pxofjssjona1 

o env r1c- 	o:it r 	J:a1 dr 	'-;C 	 ' 	etip () de aOi 
a, Cpa.ta 1 do f'stak 	: d:3; 

C1usu1a 31a. 	is ernro4 	? lfl 	ao-fuC ful=innírjcs CIEdOMados do Si1j.to ri 
tr en cxut ato rosioti. 	O 6iFe de 13jtrjo Cu cIo Pessoal, pa- 
C X1 11 	1t;5mr ti •-3t O 	 ( iS 3C -Jcoflt43s 	vistoR na Ciáusuja t)CI- 

r1A LíRCIJ PA; 

Clãusula 32a. - ! jornia risJ de .'uajjiç, t Loa r iuzida para 45 (quarenta e cjnco) 
hcras seir a is, (Li 	i...b id 	de sajija a sucta fea. O sábado ser 
.jck cd u ta J vr e, is 	i1 ss[eJa pres:aço de servi.ços sQb 
reqirne de i1o:is xLrcs 

Clâusu.la 33a. - 1 .i can 03 E ) qaciore *rj •.'; a 	rrE-nn recilx,s d 	dOip - n - 
CT1 :r guca ocr seus :iw çrac1, pa u iquor rina L :3ade, dl scr.lnU nan 
CO OS (100. rr1i: nTi a:•. 3ts de ca}dne:to e d'oiuçio do 
a..snis, ocas ;o ei. oue o aray dar-ctbo da que recebeu os re 
fer Laos :iron LOS; 

Clausula 34a. A an ruga Ii gubmU2 L ima soa 	1 idade a partn-  do I- 
010 da ravide 	Eh ( ssari - a1 ca 	ce udo o auxilio previa 
ci:LO, dadr que- o 	dor enb .i& aot.ilioc) através de Ates 

v 	 tk 4dic OOIIt IO 	Clc3iisid 

 

M. da prnLe 
Cláusula 35a. 	Para uns de Y:ç) 	3tE1lcsao a I: 	da enoontrarse a nu 

Ihex em rstadt de 	avJde 	xied E•f: Feua (dlante Atesto /s 	• 	 - 
í] (t))iT. d qi 1 citr t oa1, a 	nepCia OtLIcJ1u a exíbír ao emprog 
dor o AI esL rio 	I Lc, 	ctuta do afastamento previsto no arti qo 

1 	
92  

Ci1a 36a. 	Serki 	 obri.jaç3e., dos 	reIog, dos apreyadores e 	das 
iLi.cISifijcai 	1'fLOS, 	iniorr e Iazer cumprir as 	orinias à 

-p.ii esLalx Iea 

Cl2usuIa 37a. - A resars:a clw-'?r t'nL - a.: ¶in jicclr '1 purt.r de 19 de maio de I940 

	

um a maJ iar ix'essc d i:e<jisan salarial, admnLstratt 	ou 

T -'\Assinam a pr sens oinvançto , 	as a 

2C CO OLHI o -  1.980  

PArONAL 
/ 

PTRO'IN lQ'3RAZ/CoNcENp [NO 	 NiJ-Or fOtDZRo DE VALLE 
Pres 	 te do Presidente do Sindicato 
Trab, 1 n sLr Coas L C ali Col ru 	 uw 'trai. Const Mob Est. Colas 

T,'L  
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TRIBUNAL REGIONÁI. DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

Para os devidos fins,certifjco que contm a presente 
reclarnat5rj a: 

N9 de laudas cL 
Procuraço 

Documentos 	' 
Diversos 

Observaç6es 

Goinia,( 	de 	. 	de 	í 
4 	

/ 
C t 

S. Distribuição 

DISTRII C?O 
Certifico que, nesta data,a presente peti?o foi dis 

tribuda tIM '- JCJ,sob o nQ  nos 
termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 
Presidente do T.R.T. da 3a. Reqio. 

	

Goinia Cc de 	 de 1 
- 	LL, 

S. Distribuiço 

ur. 1-leracito Pena Juvor 
balho \ 	

- 
Juiz do Trana Funço de Juiz Distribuidor 

'ODER JUDLC1AÍLO 
justiça do Trabalbri  
J, C J. de Gnnia 

HO'fl900 

C E R T 1 D O 

Certifico e dou f_e que foi designada a data de 
ç51 L2- /19I( 	s 	2 	horas, 

para realizaço da audincia,fjcanrJo ciente 	o 
reclamante. 
Goinia , :Cde 19 

Bel. Lud1y Na. de 0. Rosa 
Chefe do S.D.M.J. 

OF-1-5 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO f 

NOTIFICAÇÃO N9 7C7D 
. .21/8o 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junte. de Conci1iaçn 

e Julgamento, . 	 i ' 	 r — 

e cinco 	_) horas do 

dia 	do ms 

de 	 •para audiencia relativa a reclamaçao constante da copia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincíe impc- 

tara o julgamento da questo 	sua revelia e a anlícaço da pena de ccnfisso 

quanto 	matria de fato. 

Nesta audincia devera. V. Sa•  estar presente nderendente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, cine tenha conhecirnentj do fato e 

• cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

de__r 	 de 19 

Diretor de Secretaria 

sa_rros Tul 	err: de 	e n s 

13R-153 — K-8,5 —ída r/flo ]au10 

Cx.ot1 971 

NO- 1-5 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistro n9 3 5-9  

Em 	7/IT 	 /19L. 

auO ceao gCCLL 	a Lfca e QO3Q 

Diretor d 	o:ra - l. JCJ 
Gc 
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J UNTA3DA 
N.eta data faço juntada, aoe p r e a e n t ei autei de 

Aoerdo 	
do19? 

Diretor do Secretaria  

10 

4 
4 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n? 	1 a. JCJ 
	

2321 i80 

Aos 05 	dias do ms de 	dezembro 	do ano de 	1980, 
12h35m. 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. 	J u n t a 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goinia 	
, sob a 	P r e s i 

,d&ncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Hercito Pena Junior 

presentes os srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para inst. e Julgamento 

da reclamaço ajuizada por 	Joo Silva Oliveira 

contra 	 Emsa 

relativa a 	aviso etc.. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz 	Presiden 

te, apregoadas as partes, ausente o (a) reclamado (a). 

• 	 Em face da ausência do (a) reclamado (a), o (a) 	reclaman 

te requereu a apl icaço da pena de revel ia, além da confi sso quanto 

mataria de fato. 

a 
	

Prejudicada a proposta de conciliaço. 

Encerrada a instruço, pediu o (a) reclamante a 	procedn 
.1 

cia da aço. 

Para julgamento foi designada audiência para 12/dezembro 

/1980 	às 	12h. 08 	m., ciente o (a) reclamante. 

Nada mais. 

JU Z DO TRABALHO 

VOGAL R>D.&SEMPREGADORES 
	 ..ij/9JAL REP. DOS EMPREGADOS 
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.1 OtTÃ1Dt 
Nesta data1 faço jurtada1 aoe p r o 0 O fl 

AOS dOEL 2 
	

* 

DiretOr de Secretaria 

a 

e 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  1 a. JCJ 
	

2321 / 80 

Aos 	12 dias do ms dedezembro 	do ano deI980. 
ãs doze e oito 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de 
ConciYiação e Julgamento de 	 , sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Heracito Pena Junior 

presentes os Srs. Daniel Viana 
Vogal r'epresentante dos Empregadores e Expedito Domingos 13ezerra 

Vogal representante dos Empregados, para julgamento 
da reclamação ajuizada porJoao Silva 01 iveira 

contra EMSA-Empresa Sul Americana de Monstagens Ltda. 
relativa a Av. prvio, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 	 - 

Vistos, etc. 
Joao Silva Oliveira 

ajuizou a presente reclamaçao con 
tra EMSA-Empresa Sul Americana de Montagens Ltda. 

• 	pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 
O (a) reclamado (a) não compareceu a audiencia mi 

cial, embora notificado (a) (fl. r.). 
Assim, 

considerando que a injustificada ausncia do 
(a) reclamado (a) a audiencfi importa em revelia, alem de 	confis 

são quanto 	matéria de fato; 
considerando que a materia de direito articu 

lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 
considerando que o salrio devera ser pago em 

dobro (CLT/art.467 e StmuIa/69 do TST); e 

• 	 considerando que a prova da existncia dos de 

pendentes esta nos autos, 

resolva esta l JCJ., por votaço uninni 

me, julgar procedente a apresente aço para o fim de condenar a em 

presa/recda. a pagar ao obreiro/recte., em oito(S) dias, Cr$ 990 

Cr$ 19.811,80, correspodente as parcelas pleiteadas (salrio dobra-

do), observando-se juros e correco monetria na forma legal. 

Custas pela reclamada no importe de Cr$1.168,00, cal 

culadas sobre a quantia de Cr$19.811,80. 
\ 

Intimem-se. 	 \ 
\ \ 

Nada mais. 

Eu, 	jtilograiei a resente. 



PODAR JTJLDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
8' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ie 	i)i:-1 

Notificação n. 	..i 
f'roc. 2.321/&j 	

Em 	de 	cc;Jro de 19. - 

a.. 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de i 	de 	 . 	 de 19 

contra vós apresentada por  
na Reclamaçao 	 wntra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

1 
Diretor de Secretaria 

Ao I1no. Sr. 	 . 
L:sr-..Jr1pros€ :uI mcricna de Montagens 

971 	 4ti!Lco qu 

4 
tati °  3. c?c/q/ 

NO-12 



CERTIDO 

Certifico que, nesta data, 

 

mi 

o advogado do recte, ficou ciente 

da r. deciso. 	/ 
Goinia,)4/dez,/I98O. 

Di ret o,7 	1S rr  ia 

 

t JUNTADA 
Nesta ata, faço juntd2, LOS preeent *tt6j . 

Se rtário 	 - 
-- 

rJ 

Imob 
o 



1f 

2 
CQJTm jui: 	TE DA 12 JUNT 	Cor CILIA(O E JULGP 2 TO DE) 

te JUNTA DE CONCUAC iO E JVE6LJ 

fl!nfl 
\JAN 1991 

Goiânia - Goiás 

o 	rr.ç!o, flTO 

LOij 1i'': i 
o pan-o Cai Cw 11- UG io::ua. 

Int. 
Go i sj_Q /19 

S.4'— 
Juiz do 1 Trabalho 

--i-• 

II erácito 	k• 

II 

• 	 JOO SILVA aIVEIRA, autor da aço Reclamatria pro- 

posta contra EMSA-Empresa Sul ericana de Montagens Ltda, pelo processo 1 -- 

JCJ nç 2,321/80, por seu advogado abei-assinedo vem respeitosarnente & digna' 

presença de V.Exce1ncia dizer que entre as partes rol celebtedo acordo extra- 

• 

	

	
judicial, tendo a Reclamada pago ao Reclamante, por saldo do pedido, e para - 

nada mais reclamar, a importancia de Ct14. 000,00 (uatorze Mil Cruzeiros). 

•  CC EXPOSTO, pede que to logo sejam as custas pagas' 

pela Reclamada, seja o presente acordo hcclogado por sentença e determinaco o 

arquivamento da referido processo. 

Nestes Termos. 

- 	 Eede Dererimento. 

Goi.nia 1 de Dezembro cia 1.980. 

• 
	

Pp 

1721 
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PODER JUDICiRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

14 JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO de oia a 

INTMAÇO Not, !i. 295/31 
	

Em C 	/01 	/ 1981 

ASSUNTO: Vista do processo 	19 JCJt1 . 2 .32 1/80 

Recte. 	- JOO Z3jTVA  OLIVTIRA 

Recdo. 	- ISA 	$UL A:RICANA DE ::ONTALNS. 

Senhor: 

Intimo-o qte • por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 C- Contra-arrazoar o recurso ordinario 

02 	 Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -L. 	II- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -L 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -t- Impugnar os embargos a penhora ou 	execução 

06 -Eii- Falar sobre documentos anexados nos autos 

.07 [J_ Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia anexa) 

08 -.I- Manifestar sobre o ciculo de liquidação (cpia anexa) 

.09 -Luui 1j- Falar sobre a certido lavrada nos autos 

10 -EIIiJ- Falar sobre o laudo pericial 

li -r 	_j-  Falar sobre o laudo de avaliação 

i 	-i 	1- Falar sobre a devolução da notificação 

13 -L 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -L- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$1.168,00 	 , sob as penas da lei 

15 -[i- Tomar cincla da decis'o de fis. 	(cpla anexa) 

16 -L..IIJ- Ficar ciente da desistência do reclamante 

17 - 

Aten cl os amen te 

Diretor de Secretari a 
Ao IlmQ Sr. 
Emsa —nipresa u1 .Tericrna de ontagens 

BR-153 - KM-8 9 5 - Gaída par So ?aulo —C.postal 971 

1 N -2-4 
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01 	 CPU TV CAIIIMOO PADRONIZADO DO CGC 	 02 RESERVADO 

MINISTÈRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DEARRECADAÇAO 1 17393547/Ou.  
4-. DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	

03 DOTA DE VENCIMENTO 
CPF- 

EMSA - EMPRESA 4L AMFFIAA' iI 

05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 MON1 4.))' 	., L LI O 

06 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA, ETC) 	 ROD. BR-183 KM 8,5 ZONA INDfJSMUIBRGfP 	 COMPLEMENTO (ONOAR SALA ETC-) 

09 BAIRRO OU DISTRITO 	 1 lo CEP 	1 	io MTC8EID bUIAIILII — 	 1 (2 

V4
EJEXERICIO 14 COTA OU DU0DECIM (7 N (5 PERI000 DE APURDCVO 16 TIPO PROCESSO IR REPERÉNCIAS 

19 

o 

IA 	ESPECIMCUCUV DA RECEITA 20 	CÓDIGO 21 	VALOR - CRE 

:: 	::: ::::: 
-, - ATENÇZoOPRftNCF1000ARF 28 	

TOTAL 
29 	VALOR CRS 	
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § (mico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 

. 4 
tes autos foram regularmen -re pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em( 	de 	O 	 1.9Z?7' 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

~S 
Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dandose baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

iz P r e s i d e n t e 

pedro Ç2opes c9rfartts 
Juiz do Trabalho Substituto 

1-CE-1-2 


